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Prevista no texto da Declaração Universal dos Direitos Humanos, proclamada pela 

Assembleia Geral das Nações Unidas em Paris, no dia 10 de dezembro de 1948, a 

alimentação é um fenômeno fundamental que possibilita a sobrevivência dos seres vivos, 

dentre estes, o indivíduo humano. Prevista no Artigo XXV, a alimentação é assegurada 

por se tratar de um condicionante da saúde, em primeiro, e do bem-estar, por conseguinte. 

No Brasil, o debate sobre o acesso a alimentação e seu maior problema, a fome, 

remonta a primeira metade do século XX, no entanto, para o desenvolvimento deste 

trabalho voltaremos a atenção para as discussões e implementações realizadas já no 

século XIX, por considerar que é nesse período que se deram as maiores contribuições ao 

combate a fome e ao acesso a alimentação adequada. 

É nesse sentido que, em 2003, a Proposta de Emenda Constitucional número 47 

surge com o objetivo de alterar o texto da Constituição Federal, mais precisamente o 

Artigo 6º, que trata sobre os direitos sociais da população. Visto que a alimentação não 

era um direito previsto na constituição, a PEC 47/2003 surge com a proposta de inclusão 

e indica a mudança no pensamento e visão sobre o que seriam direitos sociais no Brasil. 

A partir de 2003 o Governo Federal assume como objetivo o combate a fome no 

país e para isso é recriado o CONSEA (Conselho Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional), um órgão de assessoramento imediato à Presidência da República, que tem 

o papel de formulação, monitoramento e avaliação de políticas públicas em segurança 

alimentar e nutricional, com participação da sociedade. Em 2006 é criado o SISAN – 

Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, com o objetivo de assegurar o 

Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA). 

A PEC 47/2003 só é aprovada em 2010, e torna-se a Emenda Constitucional 

64/2010, com isso a alimentação é finalmente introduzida como um direito social. É 

dentro dessa perspectiva que podemos discutir a questão do acesso a alimentação no 

sentido nutricional, mas a uma alimentação adequada, no sentido de se adequar as 

condições culturais, sociais, ecológicas e econômicas de cada pessoa, etnia ou grupo 

social. 

Através da análise de formulação de leis, criação de órgãos e implementação de 

políticas públicas, o objetivo deste texto é traçar as efetivações no que diz respeito ao 

acesso a alimentação adequada pela população no Brasil do século XXI. 
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